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A valorização da Odontologia pernambucana 
O nosso trabalho é pela valorização da Odontologia pernambucana. Há tempos que a área sofria com a ausência de batalhas em prol dos profissionais e do setor 
no Estado. Falta de valorização salarial, ambientes de trabalho que não respeitam as normas em vigência, poucos fiscais para atender as demandas do Estado e, 
recentemente, a dificuldade de imunização contra a COVID-19 para a Odontologia.

Essa realidade vem mudando ao longo dos últimos dois anos com o ingresso da nova gestão e o incessante trabalho da diretoria do CRO-PE que almeja, além Essa realidade vem mudando ao longo dos últimos dois anos com o ingresso da nova gestão e o incessante trabalho da diretoria do CRO-PE que almeja, além 
da valorização, a modernização dos processos do Conselho para melhor atendimento dos jurisdicionados. Queremos frisar dois
 pontos e conquistas importantes para a Odontologia neste ano de 2021: a vacinação contra a COVID-19 e o concurso 
público para o preenchimento de vagas para o quadro de fiscalização de todo o Estado.

Quando em março de 2020 chegou ao Brasil o desconhecido Coronavírus, nós da Odontologia, assim como os demais 
profissionais de saúde, ficamos em estado de alerta apenas realizando atendimentos de urgência. Fechamos consultórios profissionais de saúde, ficamos em estado de alerta apenas realizando atendimentos de urgência. Fechamos consultórios 
durante quatro meses, em respeito à portaria emanada pela Secretaria de Saúde de Pernambuco, focamos no 
atendimento  de urgências e emergências, hospitalar dentro da UTI e fomos para linha de frente na testagem RT
 PCR em diversos municípios, isso mesmo sem vacina e com medo de ser contaminado. 

Em fevereiro de 2021, a situação começou a mudar com a chegada da vacina. Construímos  pontes com diversas 
entidades e depois que oficiamos os municípios pernambucanos solicitando a imunização prioritária para
 Cirurgiões-Dentistas, auxiliares, técnicos e estudantes universitários em estágio de clínica-escolas, respiramos mais Cirurgiões-Dentistas, auxiliares, técnicos e estudantes universitários em estágio de clínica-escolas, respiramos mais
 tranquilos. Como sequência, conseguimos resultados positivos com a conscientização dos Gestores de Recife, Caruaru, 
Petrolina, Igarassu, Olinda, Jaboatão entre outros municípios. Temos o apoio e sinalização positiva do Ministério Público 
de Pernambuco (MPPE) neste quesito e do Governo de Pernambuco que admite a importância e necessidade de 
vacinar a categoria.  E aos poucos todos os colegas estão sendo vacinados. Uma conquista para a Odontologia!

Nosso compromisso com os jurisdicionados não para. Lutamos, diariamente, por melhorias. E o concurso 
para o aumento do quadro de fiscalização do CRO-PE realizado este ano também faz parte do nosso hall de para o aumento do quadro de fiscalização do CRO-PE realizado este ano também faz parte do nosso hall de 
valorização e respeito ao profissional. Diante da crescente demanda de fiscalização em todo o estado, 
sentiu-se a necessidade de ampliar o corpo funcional do setor. Oferecendo inicialmente vagas para a 
função, com atuação em Recife, Caruaru, Limoeiro, Arcoverde, Garanhuns, Palmares e Goiana. 

Hoje recebemos inúmeras denúncias. Desde o exercício ilegal da profissão até as más condições de trabalho 
enfrentadas por nossos colegas profissionais. Atualmente, são feitas cerca de 450 fiscalizações feitas, 
mensalmente, e dezenas delas se transformam em processos que são investigados pelo setor até chegar ao mensalmente, e dezenas delas se transformam em processos que são investigados pelo setor até chegar ao 
julgamento. Mas é importante frisar que a nossa fiscalização não visa a punição de profissionais e consultórios. 
Trabalhamos na construção de um processo educativo, a fim de alertar tanto os pacientes, como garantir que
 os nossos profissionais, sejam eles, Cirurgiões-Dentistas, auxiliares e técnicos possam desempenhar suas 
atividades de forma digna. O respeito ao profissional da Odontologia é a nossa premissa.   
 
Eduardo Ayrton Cavalcanti Vasconcelos (CRO/PE 8802)
Presidente do CRO/PEPresidente do CRO/PE
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7CROAÇÕES  E  EDITAIS  
PREFEITURA

VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL: 
CRO-PE REQUER NA JUSTIÇA 
A RETIFICAÇÃO DE EDITAIS DE 

MUNICÍPIOS PARA SELEÇÃO 
PÚBLICA PARA VAGAS NA ÁREA 

DA ODONTOLOGIA

A diretoria do Conselho Regional de Odontologia (CRO-PE), nos últimos dois anos, tem 
trabalhado incansavelmente, pela valorização da categoria: Cirurgiões-Dentistas e demais 
jurisdicionado. Diante disso, o Conselho, por meio da sua Procuradoria Jurídica, vem se 

empenhando para que os municípios pernambucanos cumpram a Lei Federal nº 3.999/61, que determina 
que o piso salarial seja de, no mínimo, três salários mínimos para uma jornada de trabalho de 20 horas 
semanais. Esse valor é estipulado para a categoria da Odontologia e reconhecido nacionalmente.

O descumprimento do piso salarial e da carga horária dos profissionais ativos nas gestões municipais 
e a regularização dos editais de seleções simplificadas nos municípios pernambucanos fizeram com que 
o CRO-PE entrasse com ação na justiça contra os municípios de Caruaru, Terra Nova, Parnamirim , 
Chã Grande e Cabo de Santo Agostinho. 

De acordo com a procuradora jurídica do CRO-PE, Maristela Dantas, o Conselho tem trabalhado 
impetrando na justiça dezenas de liminares para a garantia do pagamento do piso. “Pelo menos 15 
liminares, em municípios distintos, já foram conquistadas pelo Regional pernambucano”, completou.

Para o presidente do CRO-PE, Eduardo Vasconcelos, o Conselho não tem como retroceder no 
cumprimento da Lei Federal na cobrança do piso mínimo. "Estamos lutando não só pelo direito legal 
do piso mínimo para os aprovados em seleções e concursos, mas também para aqueles profissionais 
que já estão na ativa. Essa é uma forma de valorização do profissional e de estar perto defendendo os 
interesses da categoria", frisou.

Denúncias relativas a processos seletivos podem ser registradas diretamente no WhatsApp do setor 
de Fiscalização (81) 98835-1214 e/ou no e-mail da fiscalização, o fiscalizacao@cro-pe.org.br, com o 
edital do processo seletivo em anexo.

 Presidente do CRO-PE, Eduardo Vasconcelos e procuradora jurídica do Conselho, Maristela 
Dantas têm audiência com prefeito de Chã Grande, Diogo Alexandre Gomes Neto.
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AÇÕES CIVIS PÚBLICAS - RESPEITO 

AO PISO SALARIAL MÍNIMO DA 
ODONTOLOGIA

Maristela Dantas1 

Em dezembro deste ano a Lei Federal nº 3.999/61 (que estabelece que os Cirurgiões 
Dentistas, bem como os médicos, possuem piso salarial equivalente a três salários 
mínimos, para uma jornada de 20 horas semanais, conforme disposto nos artigos 5º, 8º 

e 22) completará 60 anos de sua publicação, e mesmo com seis décadas de vigência, o que se 
constata é a sua não observância no sistema público ou privado. Destacadamente no Estado de 
Pernambuco se constata que em relação ao médico esse piso mínimo é respeitado, e inclusive é 
ofertada remuneração, duas, três e até quatro vezes o valor do piso mínimo. Infelizmente, para 
os Cirurgiões Dentistas a realidade é bem diferente, e várias são as denúncias onde nem o piso 
mínimo é respeitado, e ainda é imposta uma carga horária maior ao profissional.

Quando a atual diretoria do CRO-PE tomou posse, verificando a existência de grande 
quantidade de denúncias, promoveu reunião com a Procuradoria Jurídica, determinando que 
fossem encontradas formas de corrigir esta distorção, priorizando o cumprimento do disposto 

na lei, além de outras ações administrativas que seriam promovidas. Historicamente, no Judiciário não era reconhecida a legitimidade 
da autarquia em figurar como polo ativo destas ações, situação hoje bem diferente, em longo trabalho de convencimento, onde foi 
sendo construída jurisprudência, tanto de reconhecimento da legitimidade da autarquia, bem como de respeito a Lei Federal.

O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco é uma autarquia federal que possui como finalidade zelar e trabalhar pelo 
perfeito desempenho ético da Odontologia e pelo prestígio e bom conceito da profissão, sendo, portanto legítima a propositura, nos 
termos do art. 5º, inciso IV, da Lei 7.347/85, uma vez que o tema tem por objetivo coibir lesão ao erário público, bem como defender 
o direito coletivo de todos os Cirurgiões Dentistas, nos termos do art. 1º, IV e VIII, da citada Lei.

A Ação Civil Pública tem fundamento no artigo 129, inciso III, da Constituição da República, quando prevê, entre as funções 
institucionais do Ministério Público, a promoção de inquérito civil e de ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e 
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos. A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas 
no mencionado artigo 129 não impede que terceiros, nas mesmas hipóteses, também interponham ação civil pública, conforme 
§1º, do artigo 129, da Constituição Federal, no caso o CRO-PE. 

O Decreto nº 68.704/71 que regulamenta a lei 4.324/64 estabelece em seu art.20, item h, que compete aos Conselhos 
Regionais de Odontologia, “promover, por todos os meios ao seu alcance, o perfeito desempenho técnico e moral de odontologia, 
da profissão e dos que a exerçam”. O que se constatou através de várias denúncias, foi que o salário ofertado aos Cirurgiões Dentistas 
se encontrava em completo desacordo com o piso mínimo legal, e com as normas éticas impostas à profissão que rechaçam o 
aviltamento profissional, justificando a adoção das medidas judiciais por parte da Procuradoria Jurídica do CRO-PE.

Com relação às Ações Civis Públicas movidas contra os municípios do Estado de Pernambuco, não há desrespeito à autonomia 
municipal o fato de esbarrar nos limites mínimos estipulados pela União, no caso em particular, o piso salarial da Lei nº 3.999/61. 
Com a Constituição Federal de 1988, a organização do sistema nacional de emprego e condições/regulação para o exercício de 
profissões ficaram sob os auspícios do Governo Federal, conforme art. 22, inciso XVI, cabendo à União dispor sobre normas gerais 
e estabelecer limites mínimos para a organização do sistema de emprego, bem assim quanto ao exercício de profissões. 

Flagrante é o aviltamento e desrespeito ao profissional de formação técnica e científica cuja profissão envolve altíssimo 
grau de responsabilidade, somado ao descaso com saúde bucal da população. A baixa remuneração constitui uma evidente 
precarização do trabalho e descompromisso com a qualidade dos serviços prestados à população, posto que subtraem a 
dignidade do exercício da profissão de Cirurgião Dentista, bem como enfraquecem as políticas públicas, na perspectiva de 
direito dos cidadãos e dever do Estado. 

As conquistas judiciais obtidas nestes quase dois anos de trabalho, desde o início do protocolo da primeira ação e mesmo em 
meio a pandemia mundial, são de enorme importância para a categoria, com cerca de 30 ações protocoladas na Justiça Federal 
até o momento. Houve um maior reconhecimento e valorização do Cirurgião Dentista, um profissional altamente exposto, e cuja 
importância precisa ser valorizada. Do ponto de vista jurídico, para nós é motivo de enorme alegria em contribuir na mudança 
e construção da jurisprudência. Não podemos deixar de registrar o agradecimento aos magistrados e desembargadores que 
compreenderam a importância da causa para a categoria, garantindo o cumprimento da lei. Os frutos deste trabalho, mesmos os 
não colhidos neste momento, com certeza serão de grande importância para o futuro da Odontologia em Pernambuco.
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¹R$256,78 - Plano Direto REC II Adesão Trad.16 F AHO QC COP (registro na ANS nº 485.636/20-8), da SulAmérica Saúde, faixa etária até 18 anos, com coparticipação e acomodação coletiva, abrangência geográfica de atendimento grupo de municípios (tabela de setembro/2020 - PE). A 
disponibilidade e as características da rede médica e/ou do benefício especial podem variar conforme a operadora de saúde escolhida e as condições contratuais do plano adquirido. Planos de saúde coletivos por adesão, conforme as regras da ANS. Informações resumidas. A comercialização 
dos planos respeita a área de abrangência das respectivas operadoras de saúde. Os preços e as redes estão sujeitos a alterações, por parte das respectivas operadoras de saúde, respeitadas as condições contratuais e legais (Lei nº 9.656/98). Condições contratuais disponíveis para análise. 
Fevereiro/2021.

Ligue:
Se preferir, simule seu plano em qualicorp.com.br/oferta

0800 799 3003

R$ 1

Só com a Qualicorp e com o CRO-PE você,

Dentista, tem condições especiais na

adesão de um dos melhores planos

de saúde do Brasil.

A partir de:

257

com um plano de saúde
que cabe no seu bolso.

PROTEJA
O ESSENCIAL
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SETOR DE FISCALIZAÇÃO TAMBÉM 

COMBATE O AVILTAMENTO DA PROFISSÃO 

Uma das funções do setor de Fiscalização do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco é o 
acompanhamento de denúncias contra o aviltamento da profissão. Desde 2020, o CRO-PE tem trabalhado 
duro para combater o mal que descredibiliza a categoria e infringe a lei. Pelo menos 15 ações já foram ganhas 

na Justiça contra prefeituras de municípios pernambucanos que insistem em lançar editais e/ou pagar salários aviltados. 
De acordo com a Lei Federal N° 3.999/61 estabelece para a categoria um piso salarial de três salários mínimos para uma 
jornada de trabalho de 20 horas semanais. O valor estipulado para os Cirurgiões-Dentistas é reconhecido nacionalmente.
“Estamos atentos às denúncias e fiscalizando o descumprimento da lei. O CRO-PE tem trabalhado para garantir que 
se cumpra os direitos da categoria, é inadmissível aceitar a situação que chegamos. A valorização do CD é o nosso 
principal objetivo”, disse o presidente do CRO-PE, Eduardo Vasconcelos.
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1. Qualquer pessoa pode denunciar? Sim, qualquer pessoa que tenha ciência de irregularidades, dentro 
da área de atuação do CRO-PE, pode realizar denúncia. É importante ressaltar que as denúncias 
devem ser feitas com responsabilidade pois envolvem recursos públicos. 

2. Em média quantos processos de fiscalização temos em PE? Não há como precisar esta informação, 
nem toda denúncia vira um processo. Existem as fiscalizações de Rotina e sobre denúncia. Em média 
450 fiscalizações são realizadas por mês.

3. Quais são as denúncias mais comuns? As principais denúncias são a respeito de propagandas irregulares 
em redes sociais e demais meios, condições físicas dos locais de trabalho, exercício irregular e ilegal 
da profissão, bem como de funcionamento irregular de estabelecimentos. 

4. Como um paciente pode se prevenir para não ter intercorrência?  O paciente deve sempre verificar se 
o Cirurgião-Dentista se encontra devidamente inscrito no Conselho e apto a realizar suas atividades, 
para isto basta acessar o site do CRO-PE na aba de serviços ir consultar profissional. É recomendável 
que antes da realização de algum procedimento, questione o profissional a respeito de todas as 
dúvidas com perguntas como: por que deve ser feito, quais as possíveis intercorrências? Existem 
outras possibilidades de tratamento? Para que assim o paciente tenha mais segurança e clareza no 
que possa vir acontecer.

5. Como atua o CRO depois de uma denúncia? É importante esclarecer que existem dois tipos de 
denúncia: ao setor de Ética e ao setor de Fiscalização. Após o recebimento da denúncia é realizada 
uma diligência, que pode ser uma ida ao local ou ainda outro tipo de verificação das possíveis 
irregularidades. Em sendo constatada a irregularidade o profissional ou responsável técnico recebe 
um termo com o prazo pra adequação das irregularidades encontradas, caso não seja cumpridas as 
exigências, o mesmo segue os ritos do código de processo ético, onde, se não for passivo de solução 
em audiência de conciliação, o processo segue para julgamento ético.

6. Qual a importância da denúncia e da fiscalização para a categoria? A função precípua do Conselho 
é a fiscalização, é através dela que podemos garantir a segurança da população e a harmonia entre 
os profissionais. Atuaremos sempre em busca do cumprimento do código de ética odontológica. 
Ademais o Conselho atua, complementarmente, no combate ao exercício ilegal, subsidiando as forças 
policiais e órgãos sanitários zelando pela saúde da população.

7. Como ela pode ser feita?  WhatsApp da fiscalização (081 9 88351214)  e/ou ao e-mail (fiscalizacao@
cro-pe.org.br), no Site www.cro-pe.org.br, através de ligações, na unidade sede ou em algumas das 3 
delegacias do CRO no Estado.

Informações do Chefe do Setor de Fiscalização Dr. João Godoy 

CONCURSO PARA FISCAL RATIFICA O 
COMPROMISSO DO CONSELHO COM A 

CATEGORIA 
No último dia 28/02, o Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco (CRO-PE) realizou por meio do Instituto 
de Desenvolvimento Institucional Brasileiro - IDIB o concurso para o cargo de fiscal do CRO-PE. 
O certame ofereceu 4 vagas para a função com pagamento salarial de R$ 3.666,52 para o trabalho de fiscalização das 
cidades que fazem parte dos regionais de Recife, Caruaru, Limoeiro, Arcoverde, Garanhuns, Palmares e Goiana. 
O trabalho será desempenhado de forma presencial com carga horária de 20 horas semanais. A publicação do resultado 
final das provas objetivas foi dia 12/04 e o resultado final do concurso está previsto para 20/05.   
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VALORIZAÇÃO E ÉTICA 
VÊM  DA FORMAÇÃO

Os estudantes universitários do curso de Odontologia de diversas instituições de ensino superior 
de Pernambuco, sejam elas públicas ou privadas, podem contar com a presença do Conselho 
Regional de Odontologia (CRO-PE). Em visita aos acadêmicos em fevereiro foram apresentadas, 

seja de forma presencial, dentro dos padrões de distanciamento, ou on-line, as atribuições institucionais do 
CRO aos futuros profissionais.

Durante os encontros com os estudantes e coordenadores, o presidente do CRO-PE, Eduardo 
Vasconcelos, fez uma apresentação detalhando as diversas atribuições do Conselho Regional, entre elas 
as funções: cartorial, política, fiscalizadora e judicante, de defender o livre e correto exercício da profissão. 

"É um grande prazer apresentar o Conselho Regional de Odontologia aos estudantes e futuros colegas. 
Sempre faço questão de frisar que o momento é delicado e que precisamos de união, colaboração, harmonia 
e, acima de tudo, conduta ética e profissional da classe", disse Eduardo Vasconcelos.

Desde o começo deste ano, o CRO fez apresentação sobre as suas atribuições institucionais para os 
estudantes de Odontologia da Universidade de Pernambuco (FOP/UPE), Faculdade de Odontologia do 
Recife (FOR), Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), duas unidades do Centro Universitário 
Maurício de Nassau (Uninassau), Faculdade Pernambucana de Saúde (FPS), UNIFAVIP e Faculdade de 
Integração do Sertão (FIS).

Atribuições institucionais do Conselho são 
repassadas para os estudantes de Odontologia 

das Universidades
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Curta no Instagram

@cro_pe

Página no Facebook

/cro.pernambuco

Canal no YouTube

CROPE Comunicação

Lista de Transmissão no WhatsApp

081 9883.51061

Acompanhe no Site

www.cro-pe.org.br

Para participar da Lista de Transmissão WhatsApp basta 
adicionar o número como contato telefônico e enviar uma 
mensagem para ele informando a adesão!

Acompanhe nossas divulgações 
através dos canais de 
comunicação do CRO-PE.

CRO-PE nas Redes

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO
Aviso de Penalidade 

PROC ÉTICO 01/2020
O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, torna público, a condenação, 

por unanimidade, da CD Yasmim Madeiro de Oliveira CRO-PE 11.973, a pena de 
censura pública, em publicação oficial, de acordo com o artigo 51, III do Código de Ética 

Odontológica, acrescida de pena pecuniária de 5 anuidades de cirurgião-dentista, nos termos 
do artigo 57 do Código de Ética Odontológica.

Recife-PE, 09 de fevereiro de 2021.
Eduardo Ayrton Cavalcanti Vasconcelos, CD

Presidente do CRO/PE

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO
Aviso de Penalidade 

PROC ÉTICO 13/2019
O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, torna público, a condenação, por 

unanimidade, da CD Viviane da Silva Teixeira CRO-PE 7542, a pena de censura pública, 
em publicação oficial, de acordo com o artigo 51, III do Código de Ética Odontológica.

Recife-PE, 09 de fevereiro de 2021.
Eduardo Ayrton Cavalcanti Vasconcelos, CD

Presidente do CRO/PE

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO
Comunicado de Penalidade

PROC ÉTICO 82/2019
O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco torna público, a condenação, por 

maioria, do CD Michel Vieira Ghanem CRO-PE 10.415, a pena de Censura pública em 
publicação oficial, de acordo com o artigo 51, III do Código de Ética Odontológica, acrescida 
de pena pecuniária de 1 anuidade de cirurgião-dentista, nos termos do artigo 57 do Código de 

Ética Odontológica.

Recife-PE, 09 de fevereiro de 2021.
Eduardo Ayrton Cavalcanti Vasconcelos, CD

Presidente do CRO/PE

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO
Aviso de Penalidade 

PROC ÉTICO 10/2019
O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco torna público, a condenação, por 

maioria, dos CDs José Hardman Sátiro de Lucena Filho CRO-PE 10.271, Rodrigo Moraes 
Vitoriano Nunes CRO-PE 9676, e da ASB Andressa Pereira de Aquino CRO-PE 5013 a 
pena de Censura pública em publicação oficial, de acordo com o artigo 51, III do Código de 

Ética Odontológica, e ao Centro Odontológico Odontoway LTDA-ME– EPAO 483, a pena 
de Censura pública, em publicação oficial, nos termos do artigo 51, III, do Código de Ética 

Odontológica, acrescida de pena pecuniária de 5 (cinco) anuidades de cirurgião-dentista, nos 
termos do artigo 57 do Código de Ética Odontológica.

Recife-PE, 10 de fevereiro de 2021.
Eduardo Ayrton Cavalcanti Vasconcelos, CD

Presidente do CRO/PE
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18 CRO ANUIDADECLUBE BENEFÍCIOS
CRO-PE AMPLIA E INTERIORIZA 
PARCERIA COM EMPRESAS DE 
OLHO NA QUALIDADE DE VIDA 

DOS JURISDICIONADOS 

O Conselho de Odontologia de Pernambuco (CRO-PE) tem trabalhado para a ampliação do Clube 
de Benefícios, a fim de atender a categoria dos Cirurgiões-Dentistas e demais profissionais da 
Odontologia de todo o Estado oferecendo lazer, saúde e educação. O Conselho também busca 

interiorizar os serviços oferecidos.
Recentemente, o Conselho fechou nova parceria: We CrossFit de Petrolina. A unidade do Recife já 

fazia parte do nosso clube; e a academia Treno Fitness. Os novos parceiros oferecem 20% de desconto na 
mensalidade para os profissionais que estejam adimplentes com o Conselho.

A Lavanderia Mr. Jeff, em Piedade, agora faz parte do clube. Os Cirurgiões-Dentistas e demais categorias 
contarão com os serviços de lavanderia e passadoria de roupas, tapetes, cortinas com condição de desconto 
especial 10% sob o valor de tabela. Havendo contratação de planos mensais, o desconto pode chegar a 40%. 

Já para os Cirurgiões-Dentistas, o Conselho fechou parceria com a JB Sistema de Informação para a 
aquisição e emissão de Certificado Digital. O profissional terá desconto especial de 15% sobre o preço de 
tabela vigente no momento da aquisição. 

“Nossa ideia é cada vez mais construir pontes com a categoria. A atual gestão do Conselho, além de 
trabalhar para garantir os direitos dos Cirurgiões-Dentistas e Auxiliares e Técnicos, também está preocupada 
com a qualidade de vida dos jurisdicionados”, frisa Eduardo Vasconcelos, presidente do CRO-PE. 

TRENO FITNESS 
Telefone para informações: (81) 3221-1780
We CrossFit 

UNIDADE RECIFE 
End- Estr. dos Remédios, 2226 - Madalena, Recife - PE, 50770-120 Fone: (81) 3049-3598

UNIDADE PETROLINA 
End-Avenida da Integração Ayrton Senna, 284, São José, Petrolina-PE Fone: (87) 9.8104-2642

MR. JEFF LAVANDARIA 
Endereço: Av. Ayrton Senna da Silva, 73C - Piedade, Jaboatão dos Guararapes - PE, 54410-240
Fone: (81) 9.8224-2424

JB SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
Endereço: Rua Lopes de Carvalho, nº 123, Madalena, Recife-PE
Site: www.validenordeste.com.br
Fone: (81) 3228-1654 / 9.8591-7404

Atenção: O Clube de Benefícios do CRO-PE só é válido para os profissionais que estão adimplentes com o 
Regional. Para efetivação do desconto basta apresentar a carteira profissional do CRO-PE.
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ANUIDADE ZERO, O 

PROGRAMA DO CFO QUE É 
CHEIO DE BENEFÍCIOS PARA 

A CATEGORIA

Criado em novembro de 2020 pelo Conselho Federal de Odontologia (CFO), o Programa Anuidade 
Zero CFOPay tem ganhado cada vez mais adeptos. No mês de fevereiro passado, o programa 
registrou um crescimento de 38% de adesão. O benefício é voltado para todos os profissionais 

da Odontologia com inscrição ativa – Cirurgiões-Dentistas, Auxiliares e Técnicos em Saúde Bucal e em 
Prótese Dentária. O uso crescente da plataforma pela categoria, de acordo com o CFO, reflete no impacto 
positivo do benefício gerado na opção pelo pagamento imediato da cota única da Anuidade 2021.
O cashback é calculado a partir do preço final da sua compra, não incluindo o valor do frete e o valor dos 
descontos, caso seja utilizado algum cupom no fechamento da compra. A porcentagem do cashback varia 
entre os anunciantes do CFOPay, hoje são mais de 700 estabelecimentos e serviços em todo Brasil. O valor 
do cashback é cumulativo e poderá ser usado para abatimento parcial ou total no pagamento da anuidade. 
O resgate para pagamento da anuidade acontece a partir do acúmulo mínimo de R$ 100,00 (cem reais), no 
saldo do CFOPay, de forma gratuita, sem taxas.
Para criar uma conta e ter acesso aos benefícios exclusivos basta acessar o cadastro com os dados solicitados 
(CPF, número de celular, e-mail) e registrar senha de preferência. https://conta.cfopay.com.br/

MAS VOCÊ SABE COMO FUNCIONA?

• O Programa Anuidade Zero CFOPay permite o acúmulo de saldo financeiro, 
em formato de Cashback, originado de compras na rede credenciada.

• O Cashback possibilita abatimento do valor integral da anuidade profissional 
junto aos Conselhos de Odontologia.

• São mais de 700 lojas de produtos e serviços cadastrados em 9 categorias

•  O cartão Anuidade Zero CFOPay oferece descontos exclusivos aos 
profissionais da Odontologia
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O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco (CRO-PE) ampliou, recentemente, as 
comissões de trabalhos internos. Os grupos temáticos formados por Cirurgiões-Dentistas e 
demais categorias do Regional são de extrema importância para a discussão de assuntos correlatos 

ao Conselho e que podem levantar grandes debates na sociedade. 
Foram criadas há pouco as comissões de Convênios; Mulheres; Valorização Profissional; Políticas 

Públicas e de Auxiliares e Técnicos em Saúde Bucal. 
Para participar de uma comissão, o Jurisdicionado(a) deve apenas demonstrar interesse nos encontros e 

discussões que são realizadas periodicamente.  

COMIS SÕES
COMISSÕES SÃO DE EXTREMA 
IMPORTÂNCIA PARA O DEBATE 

INTERNO DOS REGIONAIS

COMISSÃO ASB / TSB 

No dia 29/02, foi realizada, na sede do Conselho Regional de Odontologia (CRO-PE), a primeira 
reunião da Comissão TSB/ASB. O objetivo é de, cada vez mais, fortalecer as profissões de Técnico 
em Saúde Bucal e Auxiliar em Saúde Bucal.

No encontro, o presidente do CRO-PE, Eduardo Vasconcelos, falou sobre o reconhecimento e valorização 
destas categorias.

Estavam presentes os novos membros da Comissão: Gabriela Medeiros, Naymar Pereira, Micheline 
Lobo e Eduardo Suevelyn.
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Os integrantes da Comissão de Políticas Públicas (CPP) do Conselho Regional de Odontologia de 
Pernambuco, estiveram reunidos na última sexta-feira (16/4), no auditório da sede provisória do CRO-PE, 
para discutir com o presidente, Eduardo Vasconcelos, a linha de trabalho e ações do grupo que iniciou agora 

os trabalhos de 2021. 
Entre as prioridades está a criação do cargo de coordenador de saúde bucal nos municípios pernambucanos. "É 

necessária a interlocução com as Câmaras de Vereadores para criação e preenchimento dos cargos pelos profissionais 
que mais entendem de saúde bucal, os Cirurgiões-Dentistas", destacou Eduardo. 

A presidente da CPP frisou a importância do trabalho a ser realizado. “Começaremos com o  mapeamento das 
cidades que necessitam de tal profissional para coordenação. Aceitaremos sugestões dos pares para a elaboração do 
Projeto de Lei e, juntos, vamos pleitear este espaço para os Cirurgiões-Dentistas”, disse a presidente da Comissão, Ive 
Monteiro. 

Os Cirurgiões-Dentistas podem participar com sugestões enviando contribuições para o e-mail: cpp@cro-pe.org.br

Confira a composição da Comissão de Políticas Públicas - CPP:
Ive Monteiro, Cristina Lyra, Rejane Magalhães, Julio Salgueiro

COMIS SÕES
INSTITUCIONALIZAÇÃO DO CARGO DE 
COORDENADOR DE SAÚDE BUCAL É 

PRIORIDADE PARA A COMISSÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS (CPP) DO CRO-PE 

Comissão de Políticas Públicas iniciará os trabalhos 
com o mapeamento das cidades que necessitam de 
Coordenadores de Saúde Bucal. A vaga deverá ser 

ocupada por um Cirurgião-Dentista.
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No último dia 19/04, foi 
realizada, na sede do 
Conselho Regional de 

Odontologia (CRO-PE), a primeira 
reunião da Comissão de Valorização 
da Mulher. A comissão é presidida 
pela conselheira Thérèze Britto e 
tem como membros: Adriana Paula 
Santiago, Adelina Schwambach, 
Sandra Alves Sayao Maia e Ingra 
Dantas.

Na encontro, foram discutidas 
ações em defesa das profissionais 
mulheres e a continuidade da 
campanha do CRO-PE “Na Minha Cadeira Mando Eu”, que alerta contra a importunação sexual ou qualquer 
tipo de assédio contra essas trabalhadoras. A comissão disponibiliza, através da Ouvidoria Mulher, o e-mail 
ouvidoria.mulher@cro-pe.org.br para qualquer tipo de denúncia.

"Certeza que essa será uma atuante comissão em defesa das mulheres da nossa classe. Além do canal da 
Ouvidoria Mulher, também iremos disponibilizar, em breve, uma cartilha informativa com todos os canais 
de denúncias e as formas de assédios que podem ocorrer contras as profissionais. Não vamos nos calar", 
ressaltou Thérèze Britto.

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA 
MULHER DO CRO-PE REALIZA 

PRIMEIRA REUNIÃO OFICIAL
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No dia 12/02, foi realizada a primeira reunião da Comissão de Valorização Profissional do Conselho Regional 
de Odontologia (CRO-PE). O presidente da entidade, Eduardo Vasconcelos, abriu o encontro dando boas-
vindas aos participantes e falou sobre a importância do tema para a categoria. "Instalamos essa comissão 

temática, com profissionais que atuam em vários municípios, para fortalecer ainda mais a nossa categoria em todo o 
Estado", frisou.

A presidente da Comissão de Valorização Profissional, a Cirurgiã-Dentista Libânia Marques de Sá, do município 
de Sirinhaém, falou sobre as pautas e o objetivo da nova comissão. "É importante debatermos sobre o piso salarial da 
categoria e os ajustes dos concursos e seleções simplificadas dos municípios pernambucanos", pontuou.

Também participaram da reunião, a procuradora Maristela Dantas; o ouvidor institucional Vinícius Santiago; o 
diretor tesoureiro Adelmo Aragão; o chefe de Fiscalização João Godoy e os membros da nova Comissão de Valorização 
Profissional, as Cirurgiãs-Dentistas Hildalina Medeiros Vilela (Paulista), Ana Paula Ferreira de Assis (Moreno), Litian 
Oliveira de Lima Barros ( Jaboatão dos Guararapes), Alana Oliveira Macedo de Brito (Rio Formoso) e Juliana Camilo 
Cabral Vilela (Capoeiras, Garanhuns e Recife).

CRO-PE CRIA COMISSÃO DE 
VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Presidente: Ive da Silva Monteiro 
Membros: Júlio Gomes Salgueiro Neto 
Elizabeth Santana dos Santos
Rejane Rodrigues Santana Magalhães
Maria Cristina Lyra

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL 
Presidente: Libânia Santos Marques de Sá 
Membros: Litian Oliveira de Lima Barros 
Hildalina Maria Medeiros Vilela 
Ana Paula Ferreira de Assis 
Alana Mirelle Oliveira Macedo de Britto 
Juliana Camilo Cabral Vilela 

A COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL  
E  COMISSÃO DE CONVÊNIOS
Presidente: Eduardo Suevelyn Albuquerque Silva 
Membros: Micheline Lopes lobo 

Gabriela Araujo Medeiros 
Naymar yonara carneiro da Cunha pereira 

COMISSÃO DE CONVÊNIOS 
Levantamento junto aos colegas das ilegalidades cometidas 
pelas operadoras
Presidente: Catarina Lago 
Membros : Silvana Freitas de Sousa Leão 
Maria Claudia de Albuquerque 
Sinval Vinicius Barbosa do Nascimento 
Rafael Pessoa de Lucena 

CÂMARA TÉCNICA DE CIRURGIA E 
TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO-FACIAL
Presidente: Belmiro Cavalcanti do Egito Vasconcelos
Membros: José Rodrigues Laureano Filho
Gilberto Cunha de Sousa Filho

Comissão de Valorização profissional Comissão de Convênios
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

Valores 
Disponíveis em 

Despesa Orçado (R$) Realiz. 
Exerc.(R$)

Diferença 
(R$)

119.370,01 6.2.2.1.1.01.04.03.001.004 - FGTS Rescisório 36.350,63 97,06 36.253,57
32.937,78 6.2.2.1.1.01.04.04.001.001 - Funcionários 27.000,00 6.300,00 20.700,00

120.000,00 6.2.2.1.1.01.04.04.001.002 - Conselheiros 62.000,00 21.700,00 40.300,00
288.939,84 6.2.2.1.1.01.04.04.001.003 - Convidados 45.000,00 15.750,00 29.250,00

9.025,69 6.2.2.1.1.01.04.04.001.005 - Jeton 56.000,00 46.760,00 9.240,00
155.023,11 6.2.2.1.1.01.04.04.001.007 - Auxílio Representação 36.000,00 5.460,00 30.540,00

2.400,10 6.2.2.1.1.01.04.04.001.008 - Auxílio Transporte - Indenizações 60.000,00 48.559,20 11.440,80

727.696,53 6.2.2.1.1.01.04.04.002.001 - Artigos de Expediente 24.500,00 4.072,80 20.427,20
6.2.2.1.1.01.04.04.002.002 - Artigos e Materiais para Higiene 8.000,00 2.925,22 5.074,78

Receita Orçado (R$) Arrec. Exerc. 
(R$) Diferença (R$) 6.2.2.1.1.01.04.04.002.005 - Combustíveis e Lubrificantes 20.000,00 7.262,12 12.737,88

6.2.1.2.1.02.01.01 - Pessoa Física Contribuições 3.628.354,71 2.786.928,26 841.426,45 6.2.2.1.1.01.04.04.002.008 - Vestuário e Uniformes 15.000,00 392,00 14.608,00

6.2.1.2.1.02.01.02 - Pessoa Jurídica Contribuições 465.002,61 341.499,41 123.503,20 6.2.2.1.1.01.04.04.002.012 - Materiais de Informática 8.000,00 946,04 7.053,96

6.2.1.2.1.05.01.01 - Pessoa Física Inscrição 210.000,00 170.779,66 39.220,34 6.2.2.1.1.01.04.04.002.099 - Outros Materiais De Consumo 80.400,00 38.089,60 42.310,40

6.2.1.2.1.05.01.02 - Pessoa Jurídica Inscrição 100.000,00 74.578,60 25.421,40 6.2.2.1.1.01.04.04.002.101 - Materiais Para Manutenção de Bens 
de Uso

16.000,00 7.745,17 8.254,83

6.2.1.2.1.05.02.01 - Pessoa Física Carteiras 60.000,00 55.023,87 4.976,13 6.2.2.1.1.01.04.04.003.001.003 - Bolsa Complementar Estágio 47.138,00 12.298,54 34.839,46

6.2.1.2.1.05.03.01 - Pessoa Física Certidões 10.000,00 8.963,15 1.036,85 6.2.2.1.1.01.04.04.003.001.015 - Honorários Advocatícios 
Sucumbências

10.000,00 143,04 9.856,96

6.2.1.2.1.05.04.02 - Serviços de Divulgação 6.000,00 660,76 5.339,24 6.2.2.1.1.01.04.04.004.001 - Assinatura de Jornais e Periódicos 1.500,00 500,00 1.000,00

6.2.1.2.1.05.04.03 - Taxa de Credenciamento de Curso 
de Especialização

2.000,00 1.005,64 994,36 6.2.2.1.1.01.04.04.004.002 - Serviços de Energia Elétrica e Gás 43.000,00 36.806,37 6.193,63

6.2.1.2.1.05.04.05 - Taxa de 1º Via de Certificado - 
Pessoa Jurídica

25.000,00 19.537,68 5.462,32 6.2.2.1.1.01.04.04.004.003 - Serviço de Abastecimento de Água 
e Esgoto

8.000,00 3.944,02 4.055,98

6.2.1.2.1.05.04.07 - Multa Eleitoral 7.000,00 4.226,57 2.773,43 6.2.2.1.1.01.04.04.004.004 - Serviços de Internet e Telefonia em 
Geral

53.000,00 28.506,89 24.493,11

6.2.1.2.1.05.04.11 - Taxa de Registro/Inscrição de 
Habilitação

7.300,00 1.993,60 5.306,40 6.2.2.1.1.01.04.04.004.006 - Locação de Bens Imóveis e 
Condomínios

160.000,00 9.960,00 150.040,00

6.2.1.2.1.05.04.12 - Outras Receitas de Serviços 20.000,00 7.760,27 12.239,73 6.2.2.1.1.01.04.04.004.007 - Locação de Equipamentos 30.000,00 13.007,55 16.992,45

6.2.1.2.1.06.02.03 - Juros Sobre Pessoa Física 23.500,00 23.280,59 219,41 6.2.2.1.1.01.04.04.004.009 - Seguros em Geral 25.000,00 9.640,86 15.359,14
6.2.1.2.1.06.02.04 - Juros Sobre Pessoa Jurídica 5.500,00 5.078,30 421,70 6.2.2.1.1.01.04.04.004.010 - Serviços de Divulgação e Impressão 36.000,00 29.845,00 6.155,00

6.2.1.2.1.06.05.02.001 - Rend. Sobre Poupanças e 
Aplicações Financeiras

20.000,00 3.120,08 16.879,92 6.2.2.1.1.01.04.04.004.012 - Despesas Miúdas de Pronto 
Pagamento

18.000,00 1.813,16 16.186,84

6.2.1.2.1.07.01.03 - Auxílios Financeiros CFO 700.000,00 261.310,22 438.689,78 6.2.2.1.1.01.04.04.004.013 - Despesas com Software 30.000,00 11.599,57 18.400,43
6.2.1.2.1.08.02.01 - Receitas com Publicações Editoriais 30.000,00 10.500,00 19.500,00 6.2.2.1.1.01.04.04.004.014 - Serviços de Medicina do Trabalho 28.000,00 75,00 27.925,00

6.2.1.2.1.09.01.01.001 - Anuidades Dívida 
Administrativa

680.000,00 598.810,26 81.189,74 6.2.2.1.1.01.04.04.004.017 - Indenizações, Restituições e 
Reposições

30.000,00 10.003,12 19.996,88

6.2.1.2.1.09.01.01.002 - Multas Dívida Administrativa 75.000,00 48.403,26 26.596,74 6.2.2.1.1.01.04.04.004.019 - Serviço de Assessoria Contábil 152.000,00 106.361,20 45.638,80

6.2.1.2.1.09.01.01.003 - Juros Dívida Administrativa 55.000,00 16.462,22 38.537,78 6.2.2.1.1.01.04.04.004.020 - Serviço de Assessoria Jurídica 310.000,00 245.879,92 64.120,08

6.2.1.2.1.09.01.02.001 - Anuidades 87.995,17 10.068,47 77.926,70 6.2.2.1.1.01.04.04.004.022 - Serviços de Informática 31.000,00 11.486,64 19.513,36
6.2.1.2.1.09.01.02.002 - Multas 6.000,00 1.916,88 4.083,12 6.2.2.1.1.01.04.04.004.023 - Serviços de Segurança Predial e 

Preventiva
3.000,00 2.766,40 233,60

6.2.1.2.1.09.01.02.003 - Juros 11.000,00 2.738,79 8.261,21 6.2.2.1.1.01.04.04.004.025 - Postagem de Correspondência 
Institucional

150.000,00 56.304,51 93.695,49

6.2.1.2.1.09.03.01 - Saldo de Exercícios Anteriores 150.000,00 44.159,72 105.840,28 6.2.2.1.1.01.04.04.004.026 - Despesas com Alimentação 20.000,00 875,00 19.125,00

6.2.1.2.1.09.03.02 - Outras Receitas Diversas 37.000,00 36.446,79 553,21 6.2.2.1.1.01.04.04.004.029 - Despesas Judiciais 8.000,00 869,78 7.130,22
6.2.1.2.1.09.03.04 - Receitas Diversas Negociadas 594.000,00 515.562,97 78.437,03 6.2.2.1.1.01.04.04.004.099 - Outros Serviços e Encargos 70.000,00 5.585,86 64.414,14

6.2.1.2.1.09.09.99 - Receitas Correntes não Executadas 204.000,00 0,00 204.000,00 6.2.2.1.1.01.04.04.004.100 - Serviço de Manutenção - Bens de 
Uso

30.000,00 16.661,57 13.338,43

6.2.1.2.2.02.02.01 - Edifícios 350.000,00 120.000,00 230.000,00 6.2.2.1.1.01.04.04.004.103 - Serviços Gráficos 200.000,00 60.500,00 139.500,00
6.2.1.2.2.04.01.01 - Receitas de Capital Não-Executada 2.350.000,00 0,00 2.350.000,00 6.2.2.1.1.01.04.04.004.104 - Serviços de Publicidades 

Audiovisuais
15.000,00 5.000,00 10.000,00

Total 9.919.652,49 5.170.816,02 4.748.836,47 6.2.2.1.1.01.04.04.004.105 - Serviços de Publicidades Escritas e 
Virtuais

15.000,00 9.435,64 5.564,36

6.2.2.1.1.01.04.04.004.106 - Serviços de Manutenção - Imóveis 25.000,00 4.105,20 20.894,80

Despesa Orçado (R$) Realiz. 
Exerc.(R$)

Diferença 
(R$)

6.2.2.1.1.01.04.04.004.107 - Serviços Terceirizados 120.000,00 89.597,58 30.402,42

6.2.2.1.1.01.01.01.001 - Salários 1.326.574,01 1.176.443,73 150.130,28 6.2.2.1.1.01.04.04.004.109 - Publicidade Legal 15.000,00 6.709,60 8.290,40
6.2.2.1.1.01.01.01.002 - Gratificação de Natal 13º 
Salário

117.214,50 107.339,72 9.874,78 6.2.2.1.1.01.04.05.001 - Passagens Aéreas e Terrestres 40.000,00 19.863,06 20.136,94

6.2.2.1.1.01.01.01.003 - Férias de Funcionários 196.286,00 95.082,93 101.203,07 6.2.2.1.1.01.04.05.002 - Locação de Veículos (taxi-van) 37.000,00 1.612,21 35.387,79

6.2.2.1.1.01.01.02.001 - INSS 350.340,27 314.009,15 36.331,12 6.2.2.1.1.01.05.01 - Cota Parte do CFO 1.694.536,30 1.566.451,63 128.084,67

6.2.2.1.1.01.01.02.002 - FGTS 137.205,96 110.415,98 26.789,98 6.2.2.1.1.01.07.01 - Taxa Sobre Serviços Bancários 17.500,00 15.220,74 2.279,26
6.2.2.1.1.01.01.02.003 - PIS Sobre Folha de 
Pagamento

24.650,75 13.848,05 10.802,70 6.2.2.1.1.01.09.03 - Impostos Taxas e Pedágios 17.800,00 7.544,87 10.255,13

6.2.2.1.1.01.01.02.004 - Contribuição Institucional - 
CIEE

3.000,00 1.025,24 1.974,76 6.2.2.1.1.02.01.99.999 - Despesas Correntes não Executadas no 
Exercício

312.240,00 0,00 312.240,00

6.2.2.1.1.01.04.01.001 - Vale Transporte 23.100,00 15.177,92 7.922,08 6.2.2.1.1.02.01.03.002 - Máquinas, Motores e Aparelhos 60.000,00 3.906,71 56.093,29

6.2.2.1.1.01.04.01.003 - Plano Odontológico 1.500,00 484,12 1.015,88 6.2.2.1.1.02.01.99.999 - Despesas de Capital não Executadas no 
Exercício

2.950.800,00 0,00 2.950.800,00

6.2.2.1.1.01.04.01.004 - Auxílio Alimentação 180.536,79 172.827,34 7.709,45 Total 9.919.652,49 4.841.264,20 5.078.388,29

6.2.2.1.1.01.04.03.001.001 - Indenizações Trabalhistas 251.479,28 223.669,57 27.809,71

TOTAL

1.1.1.1.1.02.05 - Banco do Brasil - Ag.:2805-3 C.C.:63.737-8

1.1.1.1.1.03.01 - Banco do Brasil - Ag:2805-3 C.C.:20302-5

1.1.1.1.1.03.02 - Caixa Econômica Federal - Ag:1029 C.C:502-4

1.1.1.1.2.01.01 - Caixa Econômica Federal - C. Poupança: 40001438-7

1.1.1.2.02.05 – Banco do Brasil – Ag:2805-3 C. Aplicação

Disponibilidade Financeira 4º Trimestre - 2020

Comparativo das Receitas 4º Trimestre – 2020

Comparativo das Despesas 4º Trimestre – 2020

Comparativo das Despesas 4º Trimestre - 2020 (Continuação)

Contas Bancárias

1.1.1.1.1.02.01 - Caixa Econômica Federal - Ag: 1584 C.C.:1438-2

1.1.1.1.1.02.02 - Banco do Brasil - Ag:2805-3 C.C.:47147-X



O Conselho reforça que você 
NUNCA ESTARÁ SOZINHA. 
Denuncie o assédio sexual 

dentro e fora dos consultórios.  
Quebre o silêncio. 

NA MINHA
CADEIRA
MANDO EU

Uma campanha de mobilização do CRO-PE: Apoio:


